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REQUERIMENTO N° _________________________/2022 

 
Formula apelo ao excelentíssimo senhor Governador do 
Estado, o Sr. João Azevedo, e ao Diretor Superintendente 
do Departamento de Estradas e Rodagens - DER, o Sr. 
Carlos Pereira de Carvalho e Silva, para que sejam 
adotadas as medidas necessárias para a realização de 
roço nas vias laterais da PB – 400, no trecho de estrada 
que se estende a partir da cidade de Cajazeiras, passando 
pelo município de Santa Inês, até a divisa entre os 
estados da Paraíba e Pernambuco.  
 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 Na forma do Regimento Interno - art. 117, XIX - desta Casa, venho perante Vossa 
Excelência, REQUERER que seja encaminhada manifestação de apelo ao excelentíssimo 
senhor Governador do Estado, o Sr. João Azevedo, e ao Diretor Superintendente do 
Departamento de Estradas e Rodagens - DER, o Sr. Carlos Pereira de Carvalho e Silva, 
para que sejam adotadas as medidas necessárias para a realização de roço nas vias laterais 
da PB – 400, no trecho de estrada que se estende a partir da cidade de Cajazeiras, passando 
pelo município de Santa Inês, até a divisa entre os estados da Paraíba e Pernambuco.  
  

JUSTIFICATIVA 
 
Um aspecto que aumenta significativamente a importância da garantia das boas 

condições das estradas em nosso estado relaciona-se ao fato de que estas não servem 
somente aos cidadãos paraibanos que se deslocam entre nossos municípios, mas também 
para aqueles que usam nosso estado como via de acesso para localidades em outras 
regiões do país. 

 
Dessa forma, é compreensível que uma vez que o transito aumenta em razão do 

fato acima mencionado, os riscos na estrada se elevam na mesma proporção. Por essa 
razão, é essencial que o Poder Publico atue constantemente para garantir que as condições 
de trafego estão adequadas não apenas na estrutura física da malha asfáltica e a devida 
sinalização, mas também nas condições de visibilidade para os motoristas dos veículos. 

 
Por isso, pleiteia-se que o trecho de estrada destacado neste requerimento, com 

extensão de aproximadamente 123 km possa ter sua vegetação lateral contida, e que os 
nobres parlamentares possam apoiar nosso pedido e aprová-lo.  

 
Plenário José Mariz, em 22 de fevereiro de 2022. 
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